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TERMO ADITIVO 002/2023 . SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AC CONTRATO No 16212022, 

VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 054/2022 F 

INEXIGIBILIDADE No. 035/2022, CUJO OBJETO E LOCAçAO DE IMOVEL PARA 

A SRA. ANA PAULA PEREIRA DE JESUS, CIDADA EM SITUAAO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. 

LOCADOR: ALISSON HELTON QUEIROZ SILVA 

CPF: 008299.145-60 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

COMUNICAcAO INTERNA DA MOTIVAcAO 

Para: 
Sra. ROSEMEIRY RIBEIRO DE OUVEIRA 

Assucito. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO COWFRATO N2  16212022 

Considerando a continuidade da LOCAçAO DE IMOVEL PARA A SRA. ANA PAULA PEREIRA DE JESUS, 
CIDADA EM SlTuAçAO DE VULNERASILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA, levando em 

conta que este irnóvel IS havia sido utilizado para este mesmo firn e já possw toda instalacão interna 
adaptar4R,nara is ati';idadnc rIectinadc, al4m de atnder ao Prinriplo da Economicidade, \'isto que Os 

preços ofertados não sofreram majoracão; 
Por esses motivos é que solicitarnos a PRORROGAçAO DE PRAZO ao contrato n9 162/2022, vinculado 

ao Processo Licitatório, modalidade de INEXIGIBILIDADE Nt 035/2022, vinculada ao Processo 
Administrativo n2 054/2022, tendo como LOCADOR a Sr. ALISSON HELTON QUEIROZ SILVA, inscrito CPF 
n2  008.299.145-60, consicierando a valor mensal de R$ 150,00 (cento e dnquenta reals) perfazendo 0 
Va!or G!ob& anual de R$ 1.800,00 (urn mile aitocentos reais), passando o mesmo a ter wa vigênda atã 
28 de Dezembro de 2024, e conforrne a clãusula contratual permissiva e da previsâo legal autorizativa, 
fundamentando nossa solicitaçäo no art. 107, da Lei 14.133/21. 

ooTAçOES: 

Orgo: Fundo Municipal de Assisténcia Social 
Projeto/Atividade: 2.017 - Gestão das Acöes da Secretaria Municipal tie Assistência Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte tie Recurso: 00— Recursos Ordinarios 

ltaetè, 28 de Dezembro tie 2023. 

• Th 
DENISIO AZ*O DE OLIVEIRA 

DIRETOR DE GESTAO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Rua das Algarobas. s/n. Centro. ltaciô Ba - CliP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2 127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTORIZAçAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos c considerando at) disposto na cláusuta contratual permissiva 

e da previsão legal autorizativa do Contrato n2  162/2022. bern como no art. 107. da I.ei 

14.133/921, como também, a disponibilidade de recursos orçamcntários para o exercIclo 

de 2024, fica autorizado a Cornissflo do LicitaçAo desta Prefeitura Municipal do Itaetê, 

Estado da Bahia, nomeada através do Decreto n. 022/2022, iniciar os trárnites legais para 

o adiUiuieiiLu de md/u, LUju tibjeLu é LocAçAo DE IMOVEL PARA A SRA. ANA PAULA 

PEREIRA DE JESUS, CIDADA EM sITuAcAo DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO 

MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA, lIrmados entre este Municipio e o Sr. ALISSON HELTON 

QUEIROZ SILVA, inscritc no CPF a° 008.299.145 -50. 

Dito isto, solicitarnos que a Corniss5o, bern corno a sua Equipe do Apoio, prepare a minuta 

do rermn de adnamentn de conrrarn pan enrarninbamenrn i A.csescnria Jnridira desta 

Casa, visando a emissâo de parecer nos termos do art. 107, da Lei 14.133/21. 

flfl .J_ L-. nnnn 
ItcIttC, O UC UC/.C(IIL)I tj  UC h.Ut.a. 

[1 

ROSEMEI E OLIVEIRA 
Secretaria Muli cipal de .Assistência Social 

Ruadas Algarobas. sin, ('eniro, Itaeié Ba ('EP 46.790-000 
Foije.175p3320-2121'Fwt.(75)3320-2127 
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ITAETE ESTADO PA  BAHIA 
PREFEIT1JRA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPIO 
Parecer nc. 260/2023 Processo Administrativo n. 260/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetè 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ADITIVO. ANALISE ]URIDICA. 
REGULARIDADE DOCUMENTAL. RECOMENDAcAO DE 
APROvAcAo E CONTINUIDADE DO PROCESSO. 

1. Do Relatorjo  

A Comissão de Contratacâo encaminhou a assessoria pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 22  aditivo de tempo no contrato n2  162/2022 

firmado entre o Municipio de Itaete e Alisson Helton Queiroz Silva. 

Velo os seguintes documentos anexos: 

COpia do Contrato e extrato do contrato; 
Certidao Negativa de debitos relativos aos tributos federais e 
a divida ativa da união; 
Certidäo Negativa de débitos tributãrios do Estado da Bahia; 
Certidao Negativa de débitos do Municipio de Itaete; 
Certidäo negativa de débitos trabaihista. 
Certidão CEIS E CNEP 

E o bastante a relatar. 

2. DaAnãlise )uridica 

Inicialmente, é importante esciarecer que esta assessoria tern corno 

Unica e exclusiva responsabilidade fornecer orientacao juridica, sendo 

este parecer apenas uma opinião sob o ponto de vista estritamente legal. 

Nào nos cabe entrar em consideracôes sobre a conveniência e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisoes estão sujeitas a 

discricionariedade do administrador p6b1ico competente. Da mesma forma, 

não temos a incumbencia de analisar questOes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacôes excepcionais. 

Portanto, a anãlise deste parecer se restringe aos parâmetros 

estabelecidos pela Lei nQ 14.133/2021. 

Primeiramente, é preciso esclarecer que os servicos continuados se 

referem àqueles destinados a atender necessidades ptblicas permanentes, 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaeté - Ba - CEP - 46.798-000 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmail.com  



I TAETE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIC 

cujo contrato näo se encerra corn uma ünica prestacão. Esses serviços são 

solicitados diariamente para garantir o funcionamento normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucão continuada 

como aquela cuja interrupcão paralisa ou retarda o servico, comprometendo 

a funcao estatal corresponderte. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder pUblico, sua paralisacão pode causar prejuizos não apenas a 
Administracào, mas também a populacão. 

Quanto a prorrogacão dos contratos continuos, a artigo 107 da Lei 

Federal 14.133/2021 permite a extensão desses contratos administrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

'Art. 107. Os contratos de serviços e fornecirnentos continuos 
poderao ser prorrogados sucessivarnente, respeitada a 
vigéncia maxima decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condicoes e as 
precos permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociacão corn o contratado ou a extinção contratual sern 
Onus para qualquer das partes. 

Nesse sentido, e importante ressaltar que a prestação de servicos 

a seren executacios de forma continua pode ter sua duracão prorrogada por 

iguais e sucessivos periodos, corn o objetivo de buscar precos e condicOes 

mais vantajosas para a administracao, desde que seja respeitada a 

vigencia maxima decenal. 

No que se refere aos contratos administrativos, 0 Art. 91 da Lei 

14.133/21 estabelece que os aditarnentos devem ser formalizados par 

escrito e incluidos no processo que originou a contratacão. Além disso, 

tais aditamentos devem ser divulgados e mantidos a disposicão do pUblico, 

sendo permitida a forma eletronica na celebracao. A legislacao tambem 

impôe a obrigacão de verificar a regularidade fiscal do contratado, coma 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita 
e serão juntados ao processo que tiver dado origem a 

contratacão, divulgados e mantidos a disposiçao do pUblico 
em sitio eletrOnico oficial. 
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Rua das 41garobas, s/n, centro, Itaetè - Ga - CEP - 45.790-e00 - E-mail: 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICtPIO 

§ 32 Será admitida a forma eletronica na celebracao de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigências 
previstas em regulamento. 
§ 40 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 
contrato, a Administracao devera verificar a regularidade 
fiscal do contratada, consultar a Cadastro Nacional de 
Empresas InidOneas e Suspensas (Ceis) e a Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidães negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 
juntá-J.as  ao respectjvo pracesso. 

De maneira anãloga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo contratual a ser celebrado corn as licitantes vencedoras, 

consoante disposiçOes dos artigos 89 e 92 da Lel 14.133/21, esteja em 

• total conformidade. A anãlise pormenorizada dessas disposicOes 

normativas dernonstra a seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-äo 
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito pUblica, e 
a eles serào aplicados, supletivamente, Os principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicOes de direito 
privado. 

Art. 92. So necessarias em todo contrato cláusulas que 
estabelecani: 
I - a objeto e seus elementos caracteristicos; 
II - a vinculacáo ao edital de licitacâo e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratacâo direta e a respectiva proposta; 
III - a legislacao aplicve1 a execucão do contrato, 
inclusive quanta aos casos omissos; 
IV - 0 regime de execução ou a forma de 
farnecimento; 

• V a preco e as condiçôes de pagamento, Os critérios, 
a data-base e a periodicidade do reajustamento de precos e 
os critérios de atualizacäa monetária entre a data do 
adimplemento das abrigacoes e a do efetivo pagamento; 
VI - Os critêrios e a periodicidade da medicao, quando 
for a caso, e o prazo para liquidacao e para pagamento; 
VII - as prazos de inicio das etapas de execuco, 
conc1uso, entrega, observacão e recebimento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrä a despesa, corn a 
indicacão da classificaçäo funcional programãtica e da 
categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
x - o prazo para resposta ao pedido de repactuacão de 
precos, quando for o caso; 
XI 0 prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibrio economico-
financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execucâo, quando exigidas, inclusive as que forem o-Ferecidas 

Rua das Aigarobas, s/n, Centro, Jtaete - Ba - CEP - 46.790-0e0 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmail.com  
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I TAETE 
PREFEXTURA MUNICIPAl OF XTAETE 

PROCtJRADORIA GERAL DO MLiNICfPIO 

pelo contratado no caso de antecipacào de valores a titulo 
de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia minima do objeto, observados os 
prazos minimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicãveis, e as condicoes de manutenco e assistScia 
técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabiveis e os valores das multas e suas bases de 
cälcuio; 
XV - as condicôes de importacào e a data e a taxa de 
cmbio para conversào, quando for 0 caso; 
XVI - a obrigacão do contratado de manter, durante toda a 
execuçäo do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes 
por ele assumidas, todas as condicàes exigidas para a 
habilitacão na licitacao, ou para a qualificacäo, na 
contratacão direta; 
XVII - a obrigacäo de o contratado cumprir as exigéncias 

• de reserva de cargos prevista em lei, bern corno em outras 
normas especificas, para pessoa corn deficiencia, para 
reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 
XVIII - 0 modelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os casos de ext incão. 

Ao término da anãlise dos autos, constato que todas as exigências 

pertinentes foram devidamente atendidas, evidenciando que 0 aditivo em 

questão estã em conformidade corn as disposicoes estabelecidas no edital. 

3.DACONCLUSAo 
 

Diante do exposto, emito parecer favoravel a viabilidade da 

realizacao do aditivo para prorrogacão do contrato n2  162/2022. A 

fundamentacao para tal decisäo repousa na adequada justificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos servicos para a execucâo 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituam os dispositivos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este oarecer A 

submetido, respeitosamente, a apreciacão superior. 

Itaetè - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

Mateus te Jesus Barberino 
Procurodor Carol Do Municipio 

10 
Rua das Algarobas, s/n, centro, Itaetê - Ba - cEP - 46.790-009 - E-mail: 

Drocurador1aitaetegmai1.com  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE  

AUTUAcAO 

Ao vigésimo aitavo dia do més de dezembro do ano de dois mil e vinte e trés, 

na sede da Prefeitura de Itaeté - Bahia foi encaminhada para esta Comissão Permanente de 

Licitaçäo institwda pe!o Decreto U• 022/2022 o Processo Administrative n° 260/2023 

oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL contendo o seguinte: 

.\ A A rn; ao cIa,  • , e r, • ,+
C  JJJ_ tJ 

,
.4
-i, i;n C;. tJr

y
;

L
.  

Valores mensal e global do contrato; 

Justificativas da necessidade da continuidade do objeto da licitação; 

Parecerjuridico fundamentado; 

Autorizaçao do C)rdenador de L)espesa Sra. ROSEMEIRY RIBEIRO DE 

OLIVEIRA para a deflagraçäo do processo administrativo de aditamento 

de prazo. 

Diante da documentação recebida, faco a juntada da portaria referida, autuando 

este processo interno para fins de aditamento de prazo. 

Assim oara constar eu, SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES, Presidente da CPL, faço o 

40 
presente registro e autuação. 

D flO,4 fl,t-..... )A 
• aec uC l_dc.c. UnJ c.c 

/1 

SCHEYLA OLIVEVRA CAIRES 

Presidente da CPL 

Raa das Algarohas. s/n. Ceniro. Itaeté - Ba - CFP - 46.790-000 
Fune: 1753320-2I2I / Fax: 175 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SFGIØIIOO IERMO Ar)ITIVQ AU CONTRATO N? 

162/2022. LOCAçAO DE IMOVEL PARA A SRA. ANA 
PAULA PEREIRA DE JESUS, CIDADA EM SITUAçAO DE 
VULNERABIUDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE ITAETE - 
SAHIA.  

0 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Pessoa Püblica Interno, corn sede a Avenida Rio 

Paraguacu, n2 23, Centro, Itaetê - BA, CEP: 46.790-000, inscrito no CNPJ sob o n.2  13.016.875/0001-23, 

neste ato representada pela Secretiria Municipal de Assisténcia Social a Sra. ROSEMEIRY RIBEIRO DE 

OUVEIKA, estora do I-undo Municipal de Assisténcia Social e urcienadora de uespesa norneado através 

do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022doravante denorninado CONTRATANTE e, do outro 

ado, o Sr. ALISSON HELTON QUEIROZ SILVA, inscrito no CPF sob n2 008.299.145-60 corn endereço na 

A'.'. Dr. !nocêncio Mor.t&ro S Soza, s/n, centro, Itaetê - ahia, denorninada LOCADOR, 2justm a 

celebracäo do presente Termo Aditivo ao Contrato fl.2  162/2022, celebrado pelas partes aqul 

qualificadas em 03 de Janeiro de 2022, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEiRA - OBJETO 

1.1 - Destinarn-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite o art. 107, da 

Lel 14133/2021, resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do Contrato fl.2  162/2022, 

vinculado ao Processo Administrativo n9 054/2022, aIim de que o Sr. AUSSON HELTON QUEIROZ SlIVA, 

preste o serviço constantes na Proposta da Licitacào Modalldade Inexigibilidade N. 035/2022. 

UALJSULA SEGUNDA —PRAZO t VALOR 

2.1 - Fica prorrogado a vigência do contrato originário por mais 12 (doze) rneses, a contar de 28 de 

Dezembro de 2023 a 28 de Dezembro de 2024. 0 presente contrato tern a sua vigência prorrogada corn 

o saldo inicial do contrato de R$ 1.800,00 (urn ml) e oltocentos reals). 

CLAUSULA TERCEIRO - RECURSOS ORCAMENTARIOS 

Rua das Algarohas. s/n, ('entro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000 
Fune. (75)3320-2 121 d Fa:i75)3320-2i27 
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ESTADO DA BAHIA 
- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1 - As despesas relativas ao pagamento correrâo a conta dos Projetos Atividades, a seguk, 

consignadas no Orçamento Geral, deste municiplo: 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

Orgäo: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Projeto/Atividade: 2.017 - Gestão cbs Açöes da Secretaña Municipal de Assistència Social 

E!cmcnto de Dcspc:c: 3.3.90.36.00-- Outro: Scrv. Do Tcrcdros - Pcssoa r15ca 

fonte cle Recurso: 00— Recursos Ordinärios 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICACAO 

- a:c. -a - .J ..,_.__p4 ...a..,. a-k-I :a.... 4.1 - , 1.am at., c0ua3 as uEssial3 ,ab.,Uio CS.aucICCtua3 flj t.Oisu ow dci Iuj sic3c cflit, IUILIVV, ..1une 

não colidam corn as disposiçöes deste instrumento. Por estarem justos e acordados, firmam o presente 

termo em 03 (trés) vias de igual teor e forma. 

Itaetê Bahia, 28 de Dezembro de 2023. 

Rne 
-S( A& ~R o,,2v  

FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CNPJ 13.016.875/0001-23 

Sra. ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA 

CO NT RATA NT E 

ALISSON HEITON QUEIROZ SILVA 

CPF: 008.299.145-60 

LOCADOR 

Rua da.c Algarohas. s/n, Ccnrro, lraeté - Ba - ('ER 46.790-000 

Fone: 175) 3320-21211 Fax. (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRAiO 162/2022 

TERMO DE CONTRATO IX tOCAçAO DE IMOVEL 

QUÉ ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E AUSSON HEUON 
QUE!ROZ S!LVA 

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Pessoa PUblica Interno, corn sede a Avenida Rio 
Paraguassu, n2 23, Centro, Itaetê - BA, CEP: 46.790-000, inscrito no CNPI sob o fl.9  

13.016.875/0001-23, neste ato representada pela Secretária Municipal do Assisténcia Social a Si! 
ROSEMEIRY RIBEIRO or CLI VCIRA, Gestora do Fundo Municipal de A;sist&e-ucia Social doravante 
denominado CONTRATANTE, conjuntamente corn o Municipio do Itaetê representado pelo 5r9 
Prefeito Municipal ZENIWO MATOS IX OLIVEIRA, doravante denomlnado(a) LOCATAR1O, e 
ALISSON HELTON QUEIROZ SILVA, inscrit no CPF sob o n2 008.299.145-60, corn endereço na 2 
Travessa Rua das Algarobas, s/n, Centro, CEP: 46.790-000, Itaetê - Bahia, doravante designado 
LOCAOOR, iendo em vista a que consta no Pracesso Adminuscratuvo do we 054/2022 e em 
observncia as disposiçôes da Lei nQ 14.133, de 10  de Abril de 2.021, resolvem celebrar 0 presente 
Termo do Contrato, rnediante as cläusulas e condicôes a seguir enunciadas. 

LcLAusvL PR'ME!RA -  DOOBJETO 

Ii. Este Termo de Contrato tern coma objeto tocaçäo do imóvel situado na 21 Travessa Rua das 
Algarobas, s/n, Centro, CEP: 46.790-000, Itaetê - Bahia, para atendimento a cidad5 em situacäo do 
vulnerabilidade conforme necessidade da Secretaria Municipal de Assisténcia Social do Municipio 
do Itaetè — Bahia. 

tLAIJSULA SEGUNDA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 

2.1. 0 presente Termo do Contrato e formalizado corn fundamento no Art. 74, inciso V. da tel n 
14.133, do 2021,0 qual autoriza a inexigibilidade de Iicitacäo para a locacio de imôvel destinado 
ao atendimenro das ñnalidaoes preciouas da Administração, cujas caracceristicas do instalacóes e 
de Iocatização tornem necessária sua escoiha". 

EEXUSULATERCEIRA — DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 00 LOCADOR 

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o irnóvel em perfeitas condicôes de uso para as fins a quo se destina, e em estrita 
observáncia das especificacôes do sua proposta; 

3.1.2. Fornecer decIaraç5o atestando que näo pesa sabre a imóvel qualquer impedimento de 
ordern juridica capaz do colocar em risco a Iocaç5o, ou, caso oxista algum impedimenta, prestar 
as esdarecinieritos cabiveis, inciusve corn a juntada da docuimentaço pertinente, para fun de 

avaliaçio por parte do LOCATARIO; 
3.1.3. Garantir, durante o tempo da Iocaçâo, a USC pacifico do irnóvel; 
3.1.4. Manter, durante a Iocaçäo, a forma e o destino do imóvel; 
3.1.5. Responder pelos VICtOS Cu defeitos anteriores a Iocaç5o; 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetã - Ba - CEP — 46.790-000 
Forte: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2 127 
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ESTADO DA BAHIA QQU21 
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3.1.6. Auxiliar o LOCATARIO na descriçäo minuciosa do estado do imóvel, quando da rea11zaç3o da 
vstorio; 

3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO recibo discrirninando as importâncias pagas, vedada a quftaço 
genérica; 

3.1.8. Pagar as taxas de Administracão Imobiliaria se houver, e de intermediaçôes, nestas 
compreendidas as despesas necessárias a aferiçäo da idoneidade do pretendente; 

3.1.9. Pagar os imoostos (especialmente Imoosto Predial Territorial Urbano - IP11J) e taxas, 
inclusive a contribuiçäo para o custeio de serviços de ilurninaçäo pUbiica, •nctaentes sobre a 
imével; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sisternas do sistema hidräulico e a rede 
elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigéncia do contrato, todas as condicöes de habilitacão e qualificaçäo 
exigidas no processo de dispensa de Iicitaço; 

3.1.12. tnformar ao LOCATARIO quaisquer alteraçöes na titularidade do imóvel, inclusive corn a 
apresentacão da documentaçäo correspondente. 

.CLAUSULA EUARTA- DOS DEVERESE RESPONSAAILIOAOESDA LOcATARIA 

4.1. 0 lOCAlARtOobriga-se a: 

4.1.1. Pagar o aluguel e as encargos da Iocac5o exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Contrato; 

4.1.2. Servir-se do irnovel para a uso convencionado Cu oresurnido, compativel corn a natureia 

deste e corn o fim a que se ciestina, cevendo conservá-$o corno se seu fosse; 
4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificaçäo minuciosa 

do estado do imével, fazendo constar do Termo de Vistoria as eventuals defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir a imovel, finda a locacäo, nas condiçöes em que a recebeu, conforrne documento 
de descriço, minuciosamente elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e 
deterioraçaes decorrentes do uso norma!; 

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bern corno 
as eventuais turbacöes de terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a realizaçk de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATARIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso as reparos durern mais de dez 
dlas, no; ternic,s do ortigc. 26 da Lei r 8.245, de 1991, 

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos dano5 verificados no imôvel, ou nas suas instalaçOes, 
provocados par seus agentes, funcionários Cu visitantes autorizados; 

4.1.8. Näo modificar a forma externa ou intema do imóvel, sem 0 consentimento prévio e pal 
escrito do LOCADOR; 

4.1.9. Entregar irnediatarnente ao LOCADOR as documentos de cobrança de tributos, cujo 

pagamento näo seja de sat encargo, bern como qualquer untumacäo, muita 00 exigéncia de 
autoridade püblica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gas (se hoover) e água e 
esgoto; 

4.1.11. Permitir a vistoria do Imével pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 
cornbinaço de dia e hora, bern coma adrnitir que seja visitado e exarninado por, terceiros, na 
hipotese prevista no artigo 27 da tel n2 8.245, de 1991; 

5.1. Ab Laenleitoruas necessárias Entroduzidas pelo LOCATARIO. ainda que não autorizadas pela 

Rita das Algarobas, s/n. Ceniro, Itacté - Ba . CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75)3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

LOCADOR, bern como as üteis, desde que autorizadas, seräo indeniziveis e permitem o exerciclo 
do dirdto de rctenço. de acordo corn a artigo 35 do Le S  8.245, de iggi, e ci artigo 578 do 
Cédigo Civil. 

S.M. 0 LOCATARO fuca desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptacöes indispensãveis 
ao desenipenho das sues atividades. 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, this como Iambus, biombos, cofre 
construido, tapetes, etc., poderào ser retiradas pelo IOCATARIO, devendo o imóvel locado, 

entretanco, ser devoivido corn os seus respectivos acessôrios. 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALIIGUEI) 

6.1. 0 valor do aluguel mensal e de R$ 164,00 (cento e sessenta e quato reals), perfatendo o valor 
tote! de R$ 1.804,00 (urn mile oltocentos e quatto reals). 

6.1.1. 0 acertarnento desta proporçâo se dare na primeira parcela vencivel da despesa após a data 

is de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas pafles da parcela. Caso 
a LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR serã abatida no 
valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporç&, também serä observada no 
encerramento do contrato, prornovendc.-se o acertamento preferencialmerite no pagamento do 
ültimo aluguel. 

V. C1At3StJI.A SETIMA- DO PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento do aluguel seth efetuado mensalmpnte, ate n 99 (nono) dia ütil do mèc 
subsequente ao vencido. 

7.2. 0 pagamento somente será efetuado apàs o TMatesto", pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

73. Havendo erro na apresentacâo do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes a 
locaçäo, ou, ainda, circunstância que impeça a Iiquidaçäo da despesa, o pagamento ficará 
pendente ate que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesth hipótese, o prazo pan 
pagamento iniciar-se-a apos a coniprovaçäo da regulanzaçio da s1tuaç5o, não acarretando 
qualquer onus para a LOCATARIO. 

7.4. AMes do pagamento, o LOCATARIO verificará, por melo de consulta eletrbnica, a regularidade 

do LOCADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, e juntado 30 processo de 
pagarnento. 

7.5. 0 pagamento seth efetuado por nieio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em 
conta-corrente, na agenda e estabelecimento bancário indicado pelo I.00ADOR, ou por outro 
mdc previsto na legislacäo vigente. 

7.6. Seth considerado como data do pagamento o die em que constar como emitlda a ordem 
bancãria para pagamento. 

/à. 0 LOCALARIO näo se responsaoitizará por qualquer despesa que ventta a ser etetuada pelo 
LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

H. CLAUSIJLA OITAVA- DA VIGINCIA E DAPRORROGACA 

8.1. 0 prazo de vigência do contrato seth de 11 (or.:c) rncscs, a partir da data de assinatura ate 

31/12/2022, nos termos do artigo 30  da Lei n9 8.245, de 1991, podendo, por interesse da 
Administração, ser prorrogado por perfodos sucessivos. 

8.1.1. Os efettos financeiros da contratação so teräo iniclo a partir da data da entrega das chaves, 
mediante Terrno, precedido de vistoria do irnovel. 

8.1.2. A psuuug.ço de contrato deverã ser promovida mediante celebraçiu de termo aditivo. 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ttactô - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75)3320-2121 / Fax: (75) 3320-227 
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8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogaçäo, o LOCADOR deverá enylar comunicação escrita ao 
LOCATARIO, corn antecedéncia minima de GO (sessenta do data do tErmiao do vigênca do 
contrato, sob pena de apticaço das sancoes cabiveis por descumprirnento de dever contratual. 

9.CLAUSUaN0NA7DQIGCNCtAEMCA5O DEAU€NACAC 

9.1. (ste contrato continuará em vigor em oualquer hipótese de atlenaç3o do Irnôvel locado, na 
forma do artigo gq da tel n9 8.245, de 1991. 

O.CJAUSULA DEC(MA— DO REAJUSTE 

10.1. SeA adrnitido o reajuste do valor locatido mensal, em contrato corn prazo de vigéncia igual 
cii superior a doze meses, desde que seja observado a interregno minima de 1 (urn) ano, contado 
da data de sua assinatura, para a primeiro reajuste, ou da data do Ultimo reajuste, para Os 
subseqUentes. 

10.2. 0 reajuste, decorrente de soticitaçâo do LOCADOR, será formalizado por apostilamento, salvo 

se coincidente corn termo aditivo para o firn de prorrogacâo de vigéncia ou alteracZo contratual. 
10.3. Se a variaçâo do indexador adotado lrnpflcor em reajuste desproporciona ao pieco rnedio de 

mercado para a presente locaco, o LOCADOR aceita negociar a adoço de preço compativel ao 
mercado de locaçao no municIplo em que se sltua o irnével. 

11.CL4USU(A DECIMKPRIMEJRA. DA DOTACAO ORCAMENTAkI 

11.1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão a coMa de recursos especificos 
consignados no Orçamento deste exercIcio, na dotaçao abaixo discriminada: 

Orgao: 1201— Secretaria Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 8.244.0008.2.079 —Gestâo das Acöes do Fundo de Assistência Social 
E!emento de 0espesa: 3.3.90.36.00 —Outros 5erv. Dc Terceiros - Pessea Fisica 
Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinários 

.CL4USULA DECIMKSEG UNDA DAIFISCAUZATCA 

12.1. A fiscaUzacäo do presente Teirro de Contiato se& 4 exeicids 1xx urn tepresentante do 
LOCATARIO, ao qual competirá dirimir as düvidas que surgirem no curso de sua execuç5o. 

12.1.1. 0 fiscal anotará em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execuço do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bern corno o norne das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessãno a regularizaço das faltas ou defeitos observados e 
encarninhando as aDontamentos a autoildade competente para as providências cabiveis. 

12.1.2. As aecisôes e providéncias que ultrapassarem a competencia do fiscal do contrato deveräo 
ser solicitadas a seus superlores em tempo hábil, para a adoao  das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderá indicar urn representante para representá-lo na execuçäo do contrato. 

b3.CLAUSULA DClMATERCElRA- DAS ALT(RACO  ES 

13.1. Eventuais atteraçöes contratuaus reger-se-äo pela tel n2  14.133, de V de Abrit de 2021. 

a4. CL4USU1A0ECIMKQUARTA. DAS INFRACOES E DAS SANCOESADMINISTRATIVAS 

14.1. A inexecuçao total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 

Rua das Algarobas, s/n, Ccatro, ltaeiâ - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320.2121 /Fax: (75) 3320-2127 
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elencados neste instrurnento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a previa defesa, sern prejuizo da 
respoüsabifldadu dv e as 4ie11014;dde) Je. 

a- Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que näo acarretarern prejuizos 
sign Ificativos ao objeto da contratação; 

Multa: 

b-i. Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre o valor rnensal da iocaçäo; 
b.2 Cornpensatória de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuço total ma parrial 

de oDrsgaçio assumida. 
Suspensäo de licitar e impedtmento de contratar corn o Municipio de ltaetè - BA, pelo prazo de 

ate dois anos; 

Declaracäo de inidoneidade para ticitar ou contratar corn a SAUDE Püblica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punicäo ou ate que seja promovida a reabilitaçäo 
perante a própria autoridade que apticcu a penalidade, que será concedida sempro quo 0 

LOCADOR ressarcir ao LOCAI'ARIO pelos prejuizos causados; 
14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as demais sançôes. 
14.2. Também ficam sujeitas as penalidades de suspensäo de licitar e impedimento de contratar e 

de dedaraçio de inidoneidade, previstas acirna, as empresas que, en, razäo do presente contrato: 
14.2.1. Tenharn sofrido ccnden4ç43es ddiniL.oa poa pratkaa tin, p01 naeio dok,sos, fraude tisus( no 

recoihimento de tributos; 
14.2.2. Demonstrem näo possuir idoneidade para contratar corn o LOCATARIO em virtude de atos 

ilicitos praticados. 

14.3. A aplicaçôo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-A em processo administrativo 
que assegurará o contraditcSrio e a arnola defesa observando-se o orocedimentn previcto na I ei n2 
14.133, de 2.021, e subsidianamente na Lei n 9.184, de 1999. 

14.4. A autoridade competente, na aplicacäo das sancôes, Ievará em consideracäo a gravidade da 

conduta do inflator, o carãter educativo da pena, bern como o dano causado ao LOCATARIO, 
observado a principio da proporcionalidade. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuizos causados ao LOCATARIO sero deduzidos dos valores a 
serem pages, ou recothidos em favor do Municipio, ou ainda, quar.do  for a caso, seräo inscrttos na 
Divida Atfva do Municipic e cobrados judicialmente. 

14.6. A multa devera ser recolhida no prazo mãximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 
recebimento da cornunicaçâo enviada pelo LOCATARIO. 

S.CLAUSULA DEOMA Q'thNTA- oARscisAqccTsAruAL 

15.1. 0 LOCATARIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ónus, em caso cM 
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigaçäo imposta ao 
LOCADOR, sem prejuizo da aplicacäo das penalidades cabiveis. 

15.1.1. A resciso por descumorirnento das c14ucu1as e obrigac3es eontratuais acarretani a 

execuçäo dos valores das rnultas e sndenizaçöes devidas ao LOCATARIU, bern como a retencao 
dos créditos decorrentes do contrato, atE o limite dos prejuizos causados, além das penalidades 
previstas neste instrumento. 

15.2. TambEm constitui motivo para a rescis5o do contrato a ocorréncia das hipóteses enurneradas 
no Art. 137 da Lei r19 14.133, de 2.021, com exceçäo das que no sejam aplicáveis a esta relaçäo 
locaticia. 

15.2.1. Caso, por razöes de interesse pUblico, devidamente justificadas, 0 LOCATARIO decida 
devolver o irnóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigéncia, ficará 

dispensada do pagarnento de qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, corn 
antecedência minima de 30 (trinta) dias. 

15.3. Nos Cd!,os erri que reste irnpussibiiitada a ocupacäo do ,móvel, tais como lncendio. 

Rua das Algarobas. s/n, Cenfro, ltaetê - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 flax: (75)3320-2127 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE  

desmoronarnento, desapropriaço, caso fortuito ou força maior, etc., a LOCATARIO poderá 
consderar a contiato rescindido inediatornerte, flcarado dispensada de quaquec piév 
notificaçflo, ou multa, desde que, nesta hipOtese, näo tenha concorrido para a situaçâo. 

15-4. 0 procedirnento formal de rescisâo terá inklo niediante notificacäo escrita, eritregue 

diretamente ao LOCADOR ou por via postal, corn aviso de recebimento. 
15.5. Os casos da rescisão contratual sero formalmente motivados nos autos, assegurado a 

contraditório e a arnpla defesa. e precedidos de autorizaçäo escrita e funciarnentada da 

autorloade cornpetente. 
15.6. A extinço do contrato poderá sec 
I - determinada per ato unilateral e escrito da Adrninistracäo, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçâo, per medlaclo ou por cornite de 

resc!uçc de d1sput2s. desde que hJa ntercssc dt Admir,träo; 
Ill - determinada por decisao arbitral, em decorréncia de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisac judicial. 

.6. CLAUSULA DECIMA sE5dicAsoiiIö 
.4- 

16.1. Os casos omissos ou situacôes no explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-âo pelas 
disposicôes contidas na Lel n° 8.245, de 1991, e na Lei 14.133 de 2.021, subsidiariarnente, bern 
coma nos denials regulamentos e normas administrativas federals, que fazem parte Integrante 
deste contrato, independentemente de was ti-anscriçöes. 

ThCLAUSLJLADECIMA SETIMA  - DO FORO 

17.1. Fica eleito o bra da Comarca de Andarai-BA, corn exciusk de qualquer outro, por mats 
privilegiado que seja, pan dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem de3co40 -alustados-e-.contratados, após lido e achado conforrne, as partes a 
ira urn so efeita, na 

Fevereiro de 2022. 

anersklqs# ninruan nr vu 
•flJJt$VI&1I I fltULtIF t.#S 'J.a. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Rita das Algarobas, s/n, Centro, haetô - Ba - CEP - 46.790-000 
Pane: (75) 3320-2 121 /Fax: (75) 3320-2 127 
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rEsTEMuNHAl: 19t,  d wms t) 
CPF; 

TEST 

CPF: 

PUB ucAcAo 

Nos Terrnos do § Unico do Art. 72 da Lel Federal n 14.133/21 a Prefettura Municipal tie ltaetE publica o 
pcesente contrato em local apropriado para que seja dado o fiel cumprimento para producâo dos seus efeitos 

de dire'to. 
Prefeltura Municipal de ltaetê, 09 d. Fevereiro de 2022 
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Terça - Fefta 
08 de Marco de 2022 
Ano: 02 
Ediçäo: 152 

Prefeltura Municipal de Itaetê 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

COO i27 
PREFEITURA MUNICIPAL Of ITAETt- BAHIA 

CNPJ n9 13S22.620/0001-20 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAcAO NO 035/2022 

CONTRATO N° 162/2022. 

o Prefeito Municipal de Itacté, no uso de suas atilbuicôes, torna püblica a Contrataço: Licitaçäo: 
Processo Admnstratibiu n2 054/2022. Modafldade: INEXIGIBIUDADE DE UcITACAO n" 035/2022. 
Objeto: a LOCAçAO DE IMOVEL PARA ATENDIMENTO A CIDADA EM SlTUAcAO DE 
VULNERABILIDADE CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DO MUNldPIO OF ITALTE — BAHIA. Vigéncia; ate a dia 31 de dezembro de 2022. Projeto 
atividade: 2.079. Elemento despesa: 3.3.90.36.00. Fonte de recurso: 00. Contrato NO 162/2022. 
Fornecedor: ALiSON HELTUN OUEIROZ SILVA1  CPF: 006.299.145-60, Data: 10/02/2022. Va!or 

• mensal: R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reals). ZENILDO MATOS DE OUVEIRA 
- Prefeito 

Municipal. 

EXTRATO DE RATIFICAçAO DO ATO 

PREFEITURA MUN!CIPAL DE ITAETE - BAHIA 
CNPJ nQ 13.922.620/0001-20 

INEXIGISItiDADE DE LICITAcAO NO 036/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 055/2022 

o Prcfctc do !tactä Bahia rtfflca a INEXGtUDADE Or UC:1AçAo rt' 036/2022, conseQueiute 
do processo administrativo n9  055/2022, que tern por objeto a Locação de imovel para 

• atendirnento a cldadâ em situacäo de vulnerabilidade conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Assisténda Social do Municfpio de Itaetê — Babla de acordo corn o art. Art. 74, 
inciso V1  da Lel n. 14.133/21. Vigência: ate o dia 31 de dezembro de 2022. Recurso 
Orçamentár;a Pr*to stividade: 2.079. Elernento despesa: 3.3.90.36.00. Fonte de recurso: (JO. 

Contratado: ANTONIO iosE DIM, CPF: 295.167.735-91. Valor mensal: R$ 164,00 (cento e 
sessenta e quatro reals). Data: 10/02/2022. ZENIWO MATOS DE OLIVEIRA. 

a Pãgina 48 
http://www.portaliop.org.br/prefeltura/ba/ltaete 08 de Marco de 2022 
art nniO ;tiI,tente coidonreUP. 1iX1)Th1 di 24/tS/ZOM, q'ektftvi ar,frnsuvwq di Chat M4kn B,wle@a.C* 

Preferna Murucipai de haS 
Rita Algarobas - S/N - Centro 
Tel: 75 3320-2127 
CNN: 13.922.620/0001-20 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretarla da Recefta Federal do BrasH 
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATJVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBLJTOS FEDERAlS E A DMDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: ALISON HELTON QUEIROZ SILVA 
CPF: 008.299.145-60 

kessalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que 
não constam pendéncias em scu name, relativas a créditos tributários administrados pela Secrotaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniao (DAlI) junta a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidáo se refere a situaçao do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuiçOes sociais previstas nas alineas 'a a 'd' do parágrafo ünico do art. Ii da Lei no  
8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidAo estã candicionada A verificaçAo de sua autenticidade na Internet, no,  
endereços chttp://rlb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Canjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Ernitida As 08:32:44 do dia 12/12/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 09106/2024. 
Cádigo de controle da certidAo: F7E6.1615.A6A9.A1B5 
Qualquer rasura ou enienda invalidará este documento. 

/'1 
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GOVERNO DO F.STAD() DA BAHIA Emissão: 12/122023 08:36k 

SECRETARIA DA FAZEND:% 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Ernitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Cerlidáo NO,  20236578376 

NaME 

AJiSON IIF1:n)N QUI:IROZ SII.V% 

INscR;çAc ESTADUAL COF 

008.299.145-60 

Flea certificado que nan constam, ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pesson fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributes administrados por esta Secretaria. 

Esta certidào engloba todos Os seus estabelecimentos quanto a inexistência de débitos, inclusive Os inscritos na Divida 
Ativa, de competéncia da Procuradona Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PUblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Ernitida em 12/12/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo vâlida por 60 dias, contados a partir da data de sua •  
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI1 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Vlida corn a apresontaçao conjunta do carláo original de insthçáo no CPF ou no GNPJ da 
Secrelana da Receila Federal do Ministérie da Fazenda. 
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'•'--' PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Emissao: 12/12/2023 

Validade: 15/02/2024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

N° 0000098112023 

Catifiarros ç.cro as dScbs fins de drc410 e a qjccn inleressa pssa q.Je. qt ccrtsulto ws 
resIrct cb DIVIDA AT IVA cb P4inidpo. ccnstotcrnas aie 0 cr,,tneUnte prlcx± ct CPF ctdxo 
nCE e-crnfro-se ndes insericio, rtr hnvet pytcnto. neslo dolcz netum ctbto em seu ncrre. 
Fknicb cxj ressdvcrt ci dreilo cli F azenrjj Pübk Munidpi cM inscTew e attn cIvktt qe 
vhan a s er cpirc*±s. 

0 ref erido é verdade e dot; 1O 

AUSON H ELTON QUEIROZ SILVA 
CPF: 00829914560 

RUA MARCOLINO PINA,181 
Cornplemento: CASA 
Bairro: CENTRO 

46790000 - ITAETE-BA 

11111111101 HI K I E l 11111011 III 
C $15 C it Ct CU fll-kyk.4 I 

Ernissor: VIA WEB 

411 



CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALBISTAS 

Nome: ALISON HELTON QUEIRCZ SILVA 
CPF: 008.299.145-60 
Certidao n°: 71188120/2323 
Expcdicao: 12/12/2023, as 08:38:29 
Validade: 09/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, conLados da data 
de siia expedição. 

Certifica-se quo ALISON HELTON QUETROB SW/A, inscrito(a) no CPF sob 

0 o 11 0  008.299.145-60, NAO CONSTA comc ir.adirnplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabaihistas. 
Certidào emitida corn base r:os arts. 642-A e 883-A da consolidaçao 
das Leis do Trabaiho, acrescentados pelas Lois ns.°  12.440/2011 e 
13.40/2017, e no Aro 31/2022 da CGJT, de 21 de jariero de 2022. 
Os dados coristantes desta Certidäu são de responsahiliclade dos 
Tribunais do Tiabaiho. 
No caso do pcssoa juridica, a Certidao aLesLa a empresa em relacao 
a Lodos cs se.us estaijelecimentos, agendas ou fi Ii a is. 
A acel Laçãc' dosta certi rUo condiciL'na-sc a vcrificacao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superiot do Trabalhc na 
Internet (hLLp://www.tst.jus.br ). 
Certidáo ernitida qraLit.arnente. 

TNFORMAçAO IMPORTANTE 
Do 13ar.co  Nacional de Devedores Trabaihistas coristarn Os dados 
rieeessários a icienbificaçao das pessoas naturais e jurclicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabaiho quarito as obrigacOcs 
cstabe.Lecidas em seritenca condcnatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciai.s trabaihistas, inclusive no concernente aos 
recoihimentos previdenciârios, a hor.orários, a custas, a 
ernolumentos ou a iccoihimentos determinados em id; ou decorteritcs 
do execução de acordos tirmados pex- anLe 0 MinisLério Püblico do 
Trahaiho, Cnmissau de Conciiiação Prévia ou demais titulos qie, por 
dispostcao logal, contiver força executiva. 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 
a 

Certidäo negativa correciorta! (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: ALlISON HELTON QUEIROZ SILVA 

CPF;CNI'J: 098.299.145-60 

('ertilica-se que. em consufta aus sistemas ePAl) e (i3I.J-PJ e aos cadasu-os GElS. CNEP e (tRIM 
uiiantidos pela Corrcgedoria-Gcral tin União. NAO CONSTAM registros dc 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultatlo. 

Pesfaca-se que, iws leraws do /egsslaçao vigenle. ox referidos cadastren conso/idom infnrsnacües prestadas pelt's eistec 
páhIicoc. dv todos os Poderes v citrus  di' goi'erno. 

(Ic .Vi.uernpc ePA 1) e ('GI '-Fl consolidain in dado.s' sobre a wsdwnentu dos proecccos adminicerativoc do responsubilizacdn 
tie enles pri ratios no Fader Krec'ujivo FederaL 

o Q4fl\ j'np/ifr Einprccac Jnidineac , SI'.pe'LsjJ jJ.iJj apresenta a re/a can de emprecas epecsoacfivicac que 
sofrerarn can çót's que imp/korant a restriçdo departicipar tie !icitaçôec no tie cekhrar coniralas cons a .1dnsinistraçflo 
l'áhliea. 

o Cadac,ro \acim,al tie /:mprcu', I'unidas (CNEP) aprecenta a re/a cáo dv empresas que sofrerans qualquer dcx puniçñex 
prevA:as no Lvi n' 12.846/2013 (Lvi Intkornipção). 

• C) (a4sntre,  tie Fiuji/gije, Priiadas vent Fins Ls:crarir,s Impeclida, ICEPIM) apresenta a reluçiis dv entidudesprii'adas sells 
fins lucrath'oc que estio impedidas dv celebrar novas con t'ênios, contraun dv repasce on sennos tie parceria corn a 
.4dminis1raç110 Pãbllca Federal, einfunçdo do irrez,'ularidades rsao resolrida.c ens convénioti, con frasos tie repacsv on ternws 
dv parceria firn.ados unleriormente. 

Ccrtidão ernitida as 0:35:5 I do dia 12/12/2023 . corn vatidadc M6 o dia 11/0112024. 

Link para consulla da veriticaçâo da certidâo hups:1crLidoccgu.g9vJr 

COdigo tic controle da certidao: (iWKvhINCosdq2qXeJS62 

Qualguer rasura on etnenla invalidarfi cc/c dacunenlo. 

-I 
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28 de Dezembro de 2023 Prefeitura de Itaeté DIARIO 2q 
AnoO3 I  
Ediçao: 507 - 

NO 162/2022-20  Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2022 

AO CONTRATO NO 162/2022 

o Fundo Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuicöes, torna póblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 162/2022: Processo Administrativo n0  054/2022. Objeto: 

LOCAçAo DE IMÔVEL PARA CIDADA EM SITuAcAO DE VULNERABIUDADE SOCIAL NO 

MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. Locador: ALISSON HELTON QUEIROZ SILVA, inscrito no 

CPF sob no 008.299.145-60. Data: 28/12/2023. Vigência: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). ROSEMEIRV RIBEIRO DE OLIVEIRA. Secretaria 
Municipal de Assisténcia Social. 

rsP248/2022 -2° Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002 /2023 

AO CONTRATO NO 248/2022 

o Secretarlo Municipal de Finanças de ltaetê, no uso de suas atribuiçOes, torna püblico 0 Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato n0  248/2022: Processo Administrativo no 077/2022. Objeto: 

LOCAçAO DE IMóVEt. PARA ATENDER A POLl CIA CIVIL, CONFORME CONVENIO 0 CON 

A SSP-BA QUE SEGUE EM ANEXO. Locador: MAURINA SILVA DOS SANTOS, inscrito no 
CPF sob n° 618.391.595-53. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: 

R$ 918,00 (novecentos e dezoito reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretario 
Municipal de Finanças. 

*426/2022 -2° Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 426/2022 

o Fundo Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuiçöes, torna püblico a Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 426/2022: Processo Administrativo no 114/2022. Objeto: 

LoCAcAo DE IMÔVEL PARA CIDADA EM SITUAcAO DE VULNERABIUDADE SOCIAL NO 

MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. Locador: MARLENE MARTINS DE OLIVEIRA, inscrito no 

CPF sob n0  295.524.195-49. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate 0 dia 28/12/2024. Valor mensal: 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reals). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA. Secretaria 

Municipal de Assisténcia Social. 
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